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Regulamento do Conselho Geral da Universidade Aberta  

(PROJETO) 

 

CAPÍTULO I  

Disposições Gerais  

 

Art igo 1.º  

Objeto  

O presente Regulamento estabelece as normas que regem a organização e o 

func ionamento do Conselho Geral  da Univers idade Aberta,  nos termos das 

d ispos ições legais  e estatutár ias  apl icáveis à Univers idade.   

 

Art igo 2.º  

Natureza e composição  

O Conselho Geral é um órgão colegial  de governo da Univers idade Aber ta, que 

integra representantes dos professores e invest igadores, representantes dos 

estudantes, representantes do pessoal  não docente e personal idades externas 

de reconhec ido mér ito, não per tencentes à Univers idade, com conhec imentos 

e exper iência re levantes para esta.  

 

Art igo 3.º  

Mandato dos membros  

O mandato dos membros do Conselho Geral  é de quatro anos, com exceção dos 

representantes dos estudantes, cujo mandato é de dois  anos.  

 

Art igo 4.º  

Direitos e deveres dos membros do Conselho Geral  

1-Const i tuem dire i tos  dos  membros do Conselho Geral :  

a) Receber  as convocatór ias , nos prazos e termos dev idos  e a documentação 

sobre os temas agendados;  

b) Par t ic ipar  nas reuniões, in terv indo nas discussões e votações , nos termos 

do presente Regulamento;  

c) Apresentar ao Conselho pedidos de esc larec imentos  que entendam 

necessár ios  à anál ise das matér ias  da sua competênc ia,  propostas e 

dec larações de voto;  
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d) Ter  acesso à documentação d isponível  cons iderada re levante ao exercíc io 

do mandato;  

e) Propor  a const i tu ição de comissões .  

2 -  Const i tuem deveres dos membros do Conselho Geral:  

a) Cumpr ir  o presente Regulamento;  

b) Comparecer  e par t ic ipar  nas reuniões e at iv idades do Conselho ,  just i f icando 

a razão de eventual  ausênc ia ;  

c) Desempenhar as funções que lhe forem atr ibuídas pelo  Conselho Geral ;  

d) Exercer  as suas funções com di l igência, imparc ia l idade e reserva e respeitar  

o dever  de conf idenc ia l idade re lat ivamente aos assuntos tratados nas reuniões.  

3 -  As fa l tas  devem ser  comunicadas ao Presidente,  com a respet iva 

just i f icação, até ao iníc io da reunião a que respeitem ou, não sendo possível,  

just i f icadas nos c inco d ias imediatos à real ização da reunião.  

4 -  O dever  de comparênc ia às reuniões por  parte dos membros e lei tos  

representantes dos professores e invest igadores e pessoal  não docente,  

prevalece sobre os outros deveres  func ionais , com exceção da part ic ipação em 

júr is  de concursos,  de provas académicas e de concursos de recrutamento.  

5 -  O dever  de comparênc ia às reuniões por  parte dos membros e lei tos  

representantes dos estudantes prevalece sobre as at iv idades let ivas,  com 

exceção das provas de aval iação.  

 

Art igo 5.º  

Presidente  

1-Compete ao Pres idente do Conselho Geral :  

a) Convocar e pres id ir  às reuniões do Conselho Geral ,  dec larando a sua 

aber tura, suspensão e encerramento;  

b) Ver i f icar  e declarar  as vagas no Conselho Geral  e proceder às subst i tu ições 

dev idas,  nos termos do presente regulamento;  

c) Dar conhec imento de informações e documentos que lhe sejam dir ig idos;  

d) Dec idir  sobre a acei tação das just i f icações de fal tas às reuniões de membros 

do Conselho Geral;  

e) Pôr à d iscussão e votação as propostas e os requer imentos admit idos;  

f )  Tornar públ icas as del iberações do Conselho Geral ;  

g)  Assegurar  a observânc ia e execução das del iberações do Conselho Geral;  

h) Exercer as demais competênc ias previstas na le i e nos Estatutos da 

Univers idade Aberta.   
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2 -  O Presidente do Conselho Geral não interfere no exerc íc io das competênc ias 

dos demais  órgãos da Univers idade, não lhe cabendo representá - la nem se 

pronunciar  em seu nome.  

 

 

Art igo 6.º  

Vice-Presidente  

1 – O Conselho Geral tem ainda um Vice-Pres idente, e le i to, de entre os 

membros externos cooptados,  sob proposta do Pres idente, por  escrut ín io 

secreto e por maior ia absoluta dos membros presentes.  

2 – O Vice-Pres idente coadjuva o Presidente nas suas funções,  subst i tu indo -o 

nas suas fa ltas e impedimentos.  

 

CAPÍTULO II  

Suspensão e cessação antecipada de mandato  

 

Art igo 7.º  

Suspensão de mandato  

1- Os membros do Conselho Geral podem requerer  a suspensão temporár ia do 

respetivo mandato,  por  uma ou mais  vezes,  até ao l imi te máximo de 90 

(noventa)  dias  por  mandato,  mediante pedido formulado por  escr i to ,  

dev idamente fundamentado, d ir ig ido ao Presidente do Conselho Geral ,  acei te 

pelo própr io órgão.  

2- Em caso de suspensão temporár ia do mandato prev ist a no número anter ior,  

a subst i tu ição é assegurada de acordo com as seguintes regras:  

a) Os membros e le i tos  são subst i tu ídos pelos suplentes da respet iva l is ta , pela 

ordem de precedênc ia da l is ta;  

b) Os membros cooptados são subst i tuídos através de novo processo de 

cooptação,  em reunião expressamente convocada pelo Pres idente  para o efe ito.  

3 -  A suplência dos membros tem a duração correspondente ao impedimento.  

f indo o qual os  suplentes regressam à sua condição  de suplentes.  

 

Art igo 8.º  

Cessação antecipada de mandato  

1- Os membros do Conselho Geral podem renunc iar  ao exerc íc io do respetivo 

mandato, mediante comunicação escr i ta  d ir ig ida ao Pres idente do Conselho 

Geral ,  devendo fazê- lo em caso de impedimento permanente.  
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2 -  A renúnc ia produz efe i tos  30 ( tr in ta) d ias  após a data de receção da 

comunicação,  nos termos do número anter ior.  

3 -  Os membros do Conselho Geral não podem ser  dest i tuídos, salvo em caso 

de fa l ta grave,  mediante del iberação ,  por  maior ia absoluta e em escrutín io 

secreto dos respetivos membros.  

4 -  Para efe i tos  do número anter ior,  consideram-se,  nomeadamente,  fa ltas 

graves:  

a)  Fal ta sem mot ivo jus t i f icat ivo a t rês  reuniões consecut ivas do Conselho Geral 

ou quatro in terpoladas;  

b)  Ser  sanc ionado discipl inarmente na Univers idade,  com pena super ior  a três 

meses de suspensão;  

c) Ter,  durante o per íodo do mandato , uma condenação penal  trans i tada em 

julgado re lat iva ao exercíc io de funções públ icas ou prof iss ionais .  

5 -  Os membros e le i tos do Conselho Geral cessam os seus mandatos se 

deixarem de reunir  os  pressupostos legais subjacentes à respet iva e le ição.  

6 -  Em caso de cessação antec ipada de mandato,  o preenchimento da vaga é 

assegurado de acordo com as seguintes regras:  

a)  Os membros e le itos  são subst i tu ídos pelos membros suplentes da respet iva 

l is ta pela ordem de precedênc ia da l is ta;  

b) Os membros cooptados são subst i tuídos através de novo processo de 

cooptação,  em reunião expressamente convocada pelo Pres idente  para o efe ito.  

7. Os membros invest idos nos termos do número anter ior  completam o mandato 

do membro cessante.  

 

CAPÍTULO II I  

Funcionamento do Conselho Geral   

 

Art igo 9.º  

Princípios de funcionamento  

O func ionamento do Conselho Geral  rege-se pelos pr inc íp ios da legal idade, 

transparênc ia, co legia l idade, part ic ipação,  ef ic iênc ia  e responsabil idade,  em 

estr i ta  observância dos Estatutos da Universidade Aberta e demais legis lação 

apl icável .  

 

Art igo 10.º  

Tramitação eletrónica  

A tramitação dos atos,  procedimentos e del iberações do Conselho Geral  deve 

pr iv i leg iar,  sempre que possível,  a ut i l ização de meios de comunicação 
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eletrónica,  garant indo a in tegr idade, a segurança e a conf idenc ia l idade das 

comunicações e documentos.  

 

Art igo 11.º  

Reuniões  

1- O Conselho Geral  reúne,  ord inar iamente quatro vezes por  ano, de acordo 

com o calendár io a estabelecer  anualmente pelo órgão.  

2 -  O Conselho Geral  reúne extraordinar iamente sempre que convocado  pelo 

seu Pres idente , por sua in ic iat iva, a pedido do Rei tor  ou, pelo menos, de um 

terço dos membros do Conselho Geral  em efet iv idade de funções.  

 

Art igo 12.º  

Comissões  

1 -  O Conselho Geral  pode const i tu ir  comissões, com caráter  permanente ou 

temporár io,  para estudo,  acompanhamento e proposta de solução em matér ias  

da sua competênc ia , devendo no ato da const i tu ição, def in ir  a composição, 

competênc ias e, sendo o caso,  prazo de duração e ou d iretr izes de atuação.   

2 -  As comissões refer idas no número anter ior  são cr iadas por del iberação do 

Conselho Geral,  sob proposta do Pres idente ou de um terço dos membros deste 

órgão.  

3 -  A at iv idade das comissões deve ser reportada ao Pres idente do Conselho 

Geral  com uma per iodic idade a ser  proposta pelo Pres idente,  com o acordo do 

Conselho Geral e dos membros que integram a comissão.  

 

Art igo 13.º  

Secretariado  

1 -  O Conselho Geral é secretar iado pelo Administrador da Universidade,  que 

exerce as funções por  inerênc ia  

2 -  Compete ao secretár io acompanhar  o expediente e demais at iv idades 

administrat ivas do Conselho Geral,  des ign adamente:  

a) Preparar  e organizar as reuniões do Conselho, sob or ientação do Pres idente;  

b) Elaborar  e d ivulgar  as convocatór ias,  inc luindo a ordem de trabalhos e os 

documentos de supor te,  garant indo o cumpr imento dos prazos regulamentares;  

c) Assegurar a d isponib i l ização de toda a documentação necessár ia à 

aprec iação dos assuntos a tratar nas reuniões.  

d)  Elaborar  e  ass inar  as atas das reuniões ,  nos termos estabelec idos no 

presente regulamento ;  
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e)  Assegurar o arquivo das del iberações e de todos os documentos re lat ivos à 

at iv idade do Conselho Geral;  

f )  Prestar  o apoio que se mostre necessár io ao func ionamento de comissões  

que sejam cr iadas.  

g) Prestar apoio técnico e adminis trat ivo ao Presidente e aos membros do 

Conselho,  contr ibuindo para o bom func ionamento das reuniões e para a 

ef icác ia dos respet ivos trabalhos.  

h) Assegurar a conf idenc ia l idade, integr idade e preservação da informação e 

dos documentos do Conselho Geral .  

 

Art igo 14.º  

Convocatória  

1 -  As reuniões ord inár ias são convocadas pelo pres idente,  tr imestra lmente,  de 

acordo com o agendamento prév io aprovado.   

2 -  Quaisquer  al terações ao d ia e hora f ixados para as reuniões ord inár ias  

devem ser comunicadas a todos os membros do órgão, de forma a garant ir  o  

seu conhecimento seguro e opor tuno.  

3 -  As reuniões extraordinár ias  na data marcada pelo pres idente , a qual  não 

deve ser poster ior  aos 15 (quinze) d ias  seguintes à apresentação do pedido 

refer ido no n.º 2 do ar t igo anter ior.  

4 -  A convocatór ia das reuniões é efetuada pelo pres idente do Conselho Geral  

com antecedênc ia, em regra, de sete d ias consecutivos ou, em caso de reunião 

extraordinár ia de caráter  urgente,  de,  pelo menos 48 (quarenta e o ito)  horas 

em re lação à data da reunião.  

5 -  A convocatór ia para as  reuniões é env iada por correio e letrónico, da qual 

deve constar,  de forma expressa e espec i f icada,  o local ,  o  d ia e a hora da 

reunião e a respet iva ordem de trabalhos .  

6 -  A convocatór ia deve ser  acompanhada de toda a documentação e propostas 

d isponíveis na data do seu env io ,  devendo a documentação e propostas não 

d isponíveis  ser  remet idas com uma antecedênc ia mínima de 48 (quarenta e 

o ito)  horas re lat ivamente à data agendada para a reunião.  

 

Art igo 15.º  

Ordem de trabalhos  

1 -  A ordem de t rabalhos  de cada reunião  é estabelec ida pelo pres idente, 

podendo inc lu ir  quaisquer  outros assuntos da competênc ia do Conselho Geral 

que lhe forem indicados por  qualquer membro, desde que o pedido seja 

apresentado por  escr i to , com uma antecedênc ia mínima de 7 (sete) d ias  



 

7 
 

consecut ivos sobre a data da real ização da reunião ,  o qual  deve ser ins truído 

com a respet iva documentação.  

2 -  Só podem ser  objeto de del iberação os assuntos inc luídos na ordem de 

trabalhos,  salvo se,  tratando-se de reunião ord inár ia, pelo menos dois terços 

dos membros presentes reconhecerem a urgênc ia de del iberação imediata 

sobre outros assuntos.  

 

Art igo 16.º  

Funcionamento das reuniões  

1 -  As reuniões do Conselho Geral não são públicas , salvo del iberação do órgão 

em contrár io.  

2 -  O Rei tor  par t ic ipa nas reuniões do Conselho Geral,  sem dire ito a voto,  mas 

com dire i to a voz.  

3 -  O Pres idente do Conselho Geral,  sempre que o cons idere conveniente, pode 

convocar para par t ic ipar nas reuniões sem direi to a voto:  

a) Os diretores das unidades orgânicas de ens ino;  

b) Os diretores das unidades orgânicas de formação;  

c) Os coordenadores das unidades de invest igação;  

d) Os diretores das estruturas espec ia l izadas;  

e) Personal idades conv idadas para se pronunc iarem sobre assuntos da sua 

espec ial idade.  

4 -  As reuniões podem ser  real izadas por  meios de comunicação e letrónica  

sempre que o pres idente considerar conveniente e as condições técnicas o 

permitam, devendo nesse caso:  

a) Por determinação do pres idente, inc lu ir -se na convocatór ia a indicação dos 

meios e letrónicos  d isponib i l izados para par t ic ipação dos membros;  

b) Constar  na respet iva ata a ut i l ização de meios de comunicação e letrónica .  

5 -  Qualquer que seja a forma de part ic ipação de a lgum, vár ios  ou todos os 

intervenientes,  cons idera -se que a reunião se real iza na sede da Univers idade 

Aber ta.  

 

Art igo 17.º  

Quórum e del iberações  

1 – O Conselho Geral  só pode func ionar  e del iberar quando a maior ia dos seus 

membros com dire ito a voto este ja f is icamente presente ou a part ic ipar  através 

de meios te lemát icos.  

2 -  Cada membro do Conselho Geral  tem dire ito a um voto.  
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3 -  As del iberações do Conselho Geral são tomadas por maior ia s imples dos 

membros presentes,  salvo nos  casos em que a le i  ou os estatutos  ex i jam 

maior ia absoluta ou qual i f icada.  

4 -   As votações efetuam-se nominalmente,  salvo, sendo tomadas por escrut ínio 

secreto apenas as del iberações que envolvam a aprec iação de compor tamentos 

ou qual idade de pessoas.  

5 -  Em caso de empate numa votação por escrutín io secreto,  a mesma será 

imediatamente repet ida.  

6 -  Caso se ver i f ique novo empate adiar -se-á a votação para a reunião seguinte.  

7 -  Se na pr imeira votação dessa reunião se mant iver  o empate, proceder -se-á 

a votação nominal .  

8 -  As del iberações respei tantes a matér ias  prev is tas nas a líneas a),  b) ,  d) ,  e)  

e j)  do n.º  2 do ar t igo 16.º dos Estatutos da Univers idade Aberta são 

obr igator iamente precedidas pela aprec iação de um parecer,  e laborado e 

aprovado pelos membros externos.  

9 -  O Conselho Geral pode del iberar,  por maior ia s imples, do caráter de 

conf idenc ia l idade de qualquer  das suas del iberações.  

10 -  Em todas as matér ias da sua competênc ia,  o Conselho Geral  pode sol ic i tar  

pareceres a outros órgãos da Universidade , às suas unidades e serviços.  

 

Art igo 18.º  

Atas  

1 -  De cada reunião é lavrada ata, da qual constam, de forma suc inta ,  os 

assuntos aprec iados , as del iberações tomadas ,  a forma e os resultados das 

votações.  

2 -  Os membros que f icarem venc idos numa del iberação podem fazer constar 

da ata o registo da respet iva dec laração de voto, que f icará na ata como anexo.  

3 -  A ata é submet ida à aprovação dos membros no f inal  da respetiva reunião 

ou no iníc io da reunião seguinte .  

4 -  Caso o Conselho Geral  ass im o del ibere,  a ata é aprovada,  logo na reunião 

a que d iz respei to, em minuta s intét ica, devendo depois  ser  transcr i ta  com 

maior  concret ização e novamente submet ida a aprovação.  

5 -  Não par t ic ipam na aprovação da ata os membros que não tenham estado 

presentes na reunião a que e la respei ta.  

6 -  As atas são ass inadas, após aprovação, pelo Pres idente e pelo secretár io.  

7 -  As del iberações do Conselho Geral só se tornam ef icazes depois  de 

aprovadas as respet ivas atas  ou depois  de ass inadas as minutas e a ef icác ia 
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das del iberações constantes da minuta cessa se a ata da mesma reunião não 

as reproduz ir.  

 

CAPÍTULO IV  

Disposições f inais  

 

Art igo 19.º  

Interpretação e integração de lacunas  

1 -  Compete ao Pres idente a in terpretação e integração de eventuais  lacunas 

que se susc item na apl icação do presente Regulamento ,  atendendo ao d isposto 

no Regime Juríd ico das Ins t i tu ições de Ens ino Super ior,  aos Estatutos da 

Univers idade Aber ta,  ao Regulamento Ele itora l para o Conselho Geral  da 

Univers idade Aberta e ao Código de Procedimento Administ rat ivo.   

2 -  Da interpretação refer ida no número anter ior  cabe recurso para o Conselho 

Geral .    

 

Art igo 20.º  

Alteração do Regulamento  

O presente Regulamento pode ser  a lterado,  por  inic iat iva do Pres idente ou sob  

proposta de, pelo menos, um terço dos seus membros, sendo a sua aprovação 

ex ig ida por  maior ia absoluta dos membros que compõem o Conselho Geral .  

 

Art igo 21.º  

Norma revogatória  

É revogado o regimento do Conselho Geral da Univers idade Aberta, aprovado   

pelo Conselho Geral ,  por  procedimento escr i to , em 17 de agosto de 2009.  

 

Art igo 22.º  

Entrada em vigor  

O presente Regulamento entra em v igor  após aprovação em reunião do 

Conselho Geral por maior ia absoluta dos membros presentes.  

 

 

 

 


